
LICITAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS
REPETIÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 017/2020 – 

PROCESSO Nº. 321/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra para execu-
ção de recapeamento asfáltico na em diversas Ruas da Brabância, 
trecho II, Avaré/SP, conforme edital.
Data de Encerramento: 25 de novembro de 2020 às 09:30 horas, 
Dep. Licitação.
Data de abertura: 25 de novembro de 2020 às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 23 de outubro de 2.020 – Olga Mi-
tiko Hata – Presidente da Comissão Permanente para Julgamento 
de Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 191/2020 – PROCESSO Nº. 357/2020
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos odontológi-
cos da Saúde Bucal
Recebimento das Propostas: 04 de novembro de 2.020 das 08 ho-
ras até 16 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 16 de novembro de 2.020 às 08h30 min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 16 de novembro de 2.020 
às 10 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 233 – bllcompras.com – Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 23 de outubro de 2.020 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 192/2020 – PROCESSO Nº. 358/2020
COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP, MEI

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de Gêneros Ali-
mentícios para atender as Unidades da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social
Recebimento das Propostas: 29 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 12 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 12 de novembro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 12 de novembro de 2.020 
às 14 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 22 de outubro de 2.020 – Caro-
lina Aparecida Franco de Freitas – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 194/2020 – PROCESSO Nº. 360/2020
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medica-
mentos destinados ao atendimento de pacientes com processos 
aprovados pela CASE
Recebimento das Propostas: 26 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 09 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 09 de novembro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 10 de novembro de 2.020 
às 09h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.com – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 21 de outubro de 2.020 – Caro-
lina Aparecida Franco de Freitas – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 196/2.020 – PROCESSO Nº. 364/2.020
EXCLUSIVA PARA ME, MEI, EPP

Objeto: Confecção e instalação de placas de identificação para o 
Centro de Convivência do Idoso (CCI) e para o Centro de Referên-
cia de Assistência Social (CRAS).
Recebimento das Propostas: 26 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 09 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 09 de novembro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 09 de novembro de 2020 
às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2508 – www.bllcompras.com – Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 21 de outubro de 2.020 – Eliana da Silva 
Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 197/2.020 – PROCESSO Nº. 365/2.020
EXCLUSIVA PARA ME, MEI, EPP

Objeto: Aquisição de material descartável para o fornecimento de 
refeições para os usuários em situação de rua
Recebimento das Propostas: 26 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 10 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 10 de novembro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 10 de novembro de 2020 
às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2508 – www.bllcompras.com – Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 21 de outubro de 2.020 – Eliana da Silva 
Almeida – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020 – PROCESSO Nº 363/2020
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de 
empresa para manutenção corretiva e preventiva em veículos da 
frota do Corpo de Bombeiros de Avaré com fornecimento de peças.
Data de Encerramento: 09 de novembro de 2.020 das 09h30min às 
10 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 09 de novembro de 2.020 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 20 de outubro de 2.020 – Silvana 
Maria Melício Salvador – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2020 – PROCESSO Nº 369/2020
COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de em-
presa para fornecimento, plantio e cobertura de grama.
Data de Encerramento: 10 de novembro de 2.020 das 09h30min às 
10 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 10 de novembro de 2.020 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 23 de outubro de 2.020 – Crislai-
ne Aparecida Santos – Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. 157/2020 – Processo nº. 309/2020

Fica adjudicada a Empresa A.A.C.P. SERVIÇO AMBIENTAL EIRE-
LI ME, objetivando a contratação de empresa para dedetização das 
unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Educação – adju-
dicado em: 22/10/2020.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empre-
sa A. A. ZUB DISTRIBUIDORA ME, responsável pelo registro de 
preços para futura aquisição de material de construção, relativa ao 
Pregão Eletrônico n° 155/2.020 – Processo n° 307/2.020. Homolo-
gado em: 14/10/2.020.

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária Municipal de 
Educação da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HO-
MOLOGA a empresa A.A.C.P. SERVIÇO AMBIENTAL EIRELI ME, 
referente a contratação de empresa para dedetização das unida-
des pertencentes a Secretaria Municipal de Educação, relativa ao 
Pregão Eletrônico nº. 157/2020 – Processo nº. 309/2020. Homolo-
gado em: 22/10/2020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no ar-
tigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as 
empresas ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS-
PITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, INTERLAB FARMACÊU-
TICA LTDA, BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA, PRO-
MEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, DAKFILM 
COMERCIAL LTDA, PORTAL LTDA e EXEMPLARMED COMÉR-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, responsáveis pelo 
registro de preços para eventual fornecimento de medicamentos 
destinados ao atendimento de pacientes de Mandado Judicial, re-
lativa ao Pregão Eletrônico n° 159/2.020 – Processo n° 313/2.020. 
Homologado em: 15/10/2.020.
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Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACA-
TUBA LTDA ME, referente a aquisição de tapetes sanitizantes para 
combate ao COVID-19, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 165/2020 
– Processo nº. 323/2020. Homologado em: 06/10/2020.

Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, 
conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 
10.520/02 HOMOLOGA a empresa SPOLJARIC COMERCIAL DO 
BRASIL EIRELI EPP, referente ao registro de preços para eventual 
aquisição futura de filé de merluza para equipamentos da Secreta-
ria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, relativa ao 
Pregão Eletrônico nº. 166/2020 – Processo nº. 324/2020. Homolo-
gado em: 20/10/2020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empresas 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (ITENS 01 AO 
05) E FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP (ITENS 
06 AO 10), referente a aquisição de luvas de látex e luvas nitríli-
cas para atendimento dos pacientes com suspeita de COVID-19 
no Pronto Socorro Municipal, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 
170/2020 – Processo nº. 330/2020. Homologado em: 07/10/2020.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Pregão Presencial nº. 048/2020 – Processo nº. 345/2020

Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 048/2020 à empresa 
E.J. CASTILHO & CIA LTDA EPP, objetivando a Contratação de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Mi-
croempreendedor Individual (MEI), assim definidas pelo art. 3º e 
art. 18º-E, ambos da Lei Complementar 123/06 para a prestação 
de serviços para renovação do AVCB do Ginásio Tico do Manolo. 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 23 de outubro de 2.020 
– Glauco Fabiano Fávaro de Oliveira – Secretário Municipal de Es-
portes da Estância Turística de Avaré.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 073/2020 – Processo nº. 350/2020

Fica ratificada a Dispensa de Licitação à AVAREMED DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor total de R$ 
9.271,20 (Nove mil, duzentos e setenta e um reais e vinte cen-
tavos), objetivando o fornecimento emergencial de medicamentos 
para atender pacientes de Mandado Judicial, com fulcro no artigo 
24 da Lei Federal n° 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré, 19 de outubro de 2.020. Roslindo Wilson Machado – Secre-
tário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 155/2020 – Processo nº. 
307/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: A. A. ZUB DISTRIBUIDORA ME
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de material de 
construção, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Ser-
viços
Valor Global: R$ 702.303,00 (Setecentos e dois mil, trezentos e 
três reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 14/10/2.020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 159/2020 – Processo nº. 
313/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS-
PITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA
Valor Global: R$ 821.208,00 (Oitocentos e vinte e um mil e duzen-
tos e oito reais)
Detentora: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
Valor Global: R$ 630.063,00 (Seiscentos e trinta mil e sessenta e 
três reais)
Detentora: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA
Valor Global: R$ 365.542,60 (Trezentos e sessenta e cinco mil, qui-
nhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos)
Detentora: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA

Valor Global: R$ 12.884,00 (Doze mil, oitocentos e oitenta e quatro reais)
Detentora: DAKFILM COMERCIAL LTDA, 
Valor Global: R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais)
Detentora: PORTAL LTDA
Valor Global: R$ 581.420,00 (Quinhentos e oitenta e um mil e qua-
trocentos e vinte reais)
Detentora: EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA
Valor Global: R$ 57.528,00 (Cinquenta e sete mil, quinhentos e vin-
te e oito reais)
Objeto: Registro de Preços para futura fornecimento de medica-
mentos destinados ao atendimento de pacientes de Mandado Judi-
cial, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 15/10/2.020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 166/2020 – Processo nº. 324/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora:  SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI EPP
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de filé de 
merluza para equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social
Valor Global: R$ 33.480,00 (trinta e três mil quatrocentos e oitenta reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 20/10/2020

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 073/2020 – Processo nº. 350/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos para atender pa-
cientes de Mandado Judicial, conforme solicitação da Secretária 
Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 9.271,20 (Nove mil, duzentos e setenta e um reais 
e vinte centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 19/10/2020

EXTRATO DE CONTRATO DE PREÇOS PREGÃO 
ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 157/2020 – Processo nº. 309/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: A.A.C.P. SERVIÇO AMBIENTAL EIRELI ME
Valor Global: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Objeto: contratação de empresa para dedetização das unidades 
pertencentes a Secretaria Municipal de Educação
Data da Assinatura do Contrato: 22/10/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 165/2020 – Processo nº. 323/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA MACATUBA LTDA ME
Valor Global: R$ 6.256,20 (seis mil duzentos e cinquenta e seis 
reais e vinte centavos)
Objeto: aquisição de tapetes sanitizantes para o combate ao CO-
VID-19.
Data da Assinatura do Contrato: 06/10/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 170/2020 – Processo nº. 330/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
(ITENS 01 AO 05
Valor Global: R$ 131.199,00 (cento e trinta e um mil cento e noven-
ta e nove reais)
Contratada: FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP 
(ITENS 06 AO 10)
Valor Global: R$ 52.352,20 (cinquenta e dois mil trezentos e cin-
quenta e dois reais e vinte centavos)
Objeto: Aquisição de luvas de látex e luvas nitrílicas para atendi-
mento dos pacientes com suspeita de COVID-19 no Pronto Socor-
ro Municipal
Data da Assinatura do Contrato: 07/10/2020

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 048/2020 – Processo nº. 
345/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: E.J. CASTILHO & CIA LTDA EPP
Objeto: Contratação de Microempresa (ME) ou Empresa de Peque-
no Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim defi-
nidas pelo art. 3º e art. 18º-E, ambos da Lei Complementar 123/06 
para a prestação de serviços para renovação do AVCB do Ginásio 
Tico do Manolo
Valor: R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 23/10/2.020



EDIÇÃO 985 | AVARÉ, 23 DE OUTUBRO DE 2020 3

LEGISLATIVO

TERMO ADITIVO E PRORROGAÇÃO
Fica ADITADO e PRORROGADO o contrato na modalidade CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2020 – PROCESSO N° 144/2020 
(Contrato n° 090/2020) que faz entre si a Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré e a empresa A3 TERRAPLENAGEM E ENGE-
NHARIA EIRELI, fica ADITADO o valor global de R$ 17.871,99 
(Dezessete mil, oitocentos e setenta e um reais e noventa e nove 
centavos), o que corresponde a aproximadamente 5,54% (Cinco 
vírgula cinquenta e quatro por cento) do total do contrato e fica 
PRORROGADO o prazo da vigência contratual até 19 de janeiro de 
2021, objetivando o fornecimento de materiais, mão de obra, ser-
viços, máquinas e equipamentos para execução de recapeamento 
asfáltico na Avenida Anápolis, Rua Francisco Cruz e Rua dos Curi-
ós. Assinatura do Termo Aditivo e Prorrogação: 16/10/2.020.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA Nº 001/16 – PROCESSO N° 057/16 (Contrato n° 299/16), que faz 
entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa CONS-
TRUTORA REOBOTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
EPP, objetivando o fornecimento de mão de obra, materiais, máquinas, 
equipamentos e serviços para execução da obra de construção de uma 
Creche Tipo I, no Jardim Dona Laura, com prorrogação do prazo de vi-
gência contratual até 22 de dezembro de 2.020. Joselyr Benedito Costa 
Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 062/17  – PROCESSO N° 406/17 (Contrato n° 426/17), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e os Se-
nhores GERHSON MAZZONI NEGRÃO e MARIA CECÍLIA FERREI-
RA PAULUCCI NEGRÃO, objetivando a locação de imóvel da Rua 
Bahia, nº 1850, para instalação da Secretaria Municipal da Indústria 
e Comércio, Ciência e Tecnologia, Telecentro Municipal, Sebrae Aqui, 
Banco do Povo, Sala do Empreendedor, PAT – POSTO DE Atendi-
mento ao Trabalhador, Procon – Proteção ao Consumidor, Junta Mi-
litar e SPA (Serviço de Pronto Atendimento “Posto Fiscal”), Ministério 
do Trabalho, com prorrogação de prazo da vigência contratual até 31 
de outubro de 2021, no valor global de R$ 229.081,68 (Duzentos e 
vinte e nove mil, oitenta e um reais e sessenta e oito centavos). Sandra 
de Fátima Theodoro – Secretária Municipal de Indústria e Comércio, 
Ciência e Tecnologia da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2020 – PROCESSO Nº 050/2020
Considerando a solicitação do Departamento de Convênios pela 
Comunicação Interna n° 590699 para alteração de redação na 
Cláusula Segunda do Contrato n° 077/2020 os atos praticados por 
este setor deverão ser rerratificados e assinados pelas partes, con-
forme segue:
Onde se lia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas de contratação da presente obra serão empenhadas 
através da seguinte dotação orçamentária:
33.02.15.4.4.90.51.00.451.6004.1155-2028 – R$ 208.402,01 – Re-
curso Federal, responsabilidade do Ministério do Turismo – Con-
trato de Repasse nº 8710135/2018/Ministério do Turismo/Caixa 
Operação 105582015/2018.
Agora se leia: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas de contratação da presente obra serão empenhadas 
através da seguinte dotação orçamentária:
33.02.15.4.4.90.51.00.451.6004.1155-2028 – R$ 205.923,01 – Re-
curso Federal, responsabilidade do Ministério do Turismo – Con-
trato de Repasse nº 8710135/2018/Ministério do Turismo/Caixa 
Operação de Crédito n° 105582015/2018.
33.02.15.4.4.90.51.00.451.6004.1155-2027 – R$ 2.479,00 – Re-
curso Próprio – Contrapartida.
Ficam ratificados os demais termos do referido Contrato.

TERMO DE RESCISÃO
Fica RESCINDIDO AMIGAVELMENTE o Contrato n° 095/13 da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N° 058/13 – PROCESSO N° 134/13, que 
objetiva a locação do imóvel situado na Avenida Gilberto Filgueiras, 
n°840, para instalação da Antena de Retransmissão da Intranet – Co-
lina Boa Vista – Avaré/SP, de acordo com o artigo 79, inciso II, §1° da 
Lei 8.666/93. Assinatura do Termo de Rescisão.16/10/2020.

Fica RESCINDIDO AMIGAVELMENTE o Contrato n° 107/2020 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2020 – PROCESSO Nº 
223/2020, que objetiva a locação de impressora para impressão, 
cópia e digitalização de documentos, de acordo com o artigo 79, 
inciso II, §1° da Lei 8.666/93. Assinatura do Termo de Rescisão 
em: 20/10/2.020.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO os itens 04 e 08 do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
139/2020 – PROCESSO N° 279/2020, objetivando o registro de pre-
ços para eventual aquisição de microcomputadores e notebooks para 
atender as necessidades das secretarias, departamentos e setores 
da Municipalidade, conforme preceitua o artigo 49 da Lei 8.666/93. 
Revogada em: 19/10/2020. Ronaldo Adão Guardiano – Secretário 
Municipal da Administração da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO os itens 04, 06 e 08 do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 163/2020 – PROCESSO Nº. 319/2020, objetivando a aquisição 
de materiais para reparos hidráulicos da Unidade Básica de Saúde 
– UBS Vila Jardim, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte 
da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 
Revogado em: 20/10/2020. Roslindo Wilson Machado – Secretário 
Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADA a modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 169/2020 – PROCESSO Nº. 328/2020, objetivando a 
aquisição de macacões de segurança impermeável para o Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, conforme preceitua 
o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 20/10/2020. Roslindo 
Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Estância Tu-
rística de Avaré.

Fica REVOGADA a modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 176/2020 – PROCESSO N° 340/2020, objetivando a aquisi-
ção de módulo de sirene para ambulância para o SAMU, conforme 
preceitua o artigo 49 da Lei 8.666/93. Revogada em: 15/10/2020. 
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Es-
tância Turística de Avaré.

INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS 
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 

19 de OUTUBRO de 2020

INDICAÇÕES
Adalgisa Lopes Ward-1a Secretária

-por meio do setor competente, para que providencie acessibilida-
de na entrada do Bairro Terras de São José.
-por meio do setor competente, para que estude a possibilidade da 
criação de um “Programa Prêmio Aluno Esportista do Ano”.
-por meio do setor competente, reitero a Indicação nº 271/2020, para 
que realize estudos com a finalidade de fazer levantamento das ár-
vores que estão doentes e correm o risco de cair em nossa cidade.
-por meio do setor competente, para que providencie pavimenta-
ção na Avenida Domingos Leon Cruz/Bairro Santa Mônica.
-por meio do setor competente, para que providencie a recuperação 
do leito carroçável da Avenida Getúlio Vargas/Bairro Vila Jardim.
-por meio do setor competente, solicito criação de cachorródromo 
para lazer dos pets da cidade.
-por meio do setor competente, para que mantenha completo o 
quadro de especialidades médicas nas Unidade Básicas de Saúde 
e Postos de Saúde da Família.
-por meio do setor competente, para que providencie iluminação 
adequada nos postes da Rua dos Pinheiros/Bairro Alto da Colina.
-por meio do setor competente, para que estude a possibilidade de 
todos os servidores públicos municipais, que trabalham em situa-
ção de risco à Saúde recebam insalubridade.
-por meio do setor competente, para que providencie a remoção 
dos lixos e entulhos espalhados na Avenida Getúlio Vargas/Bairro 
Vila Jardim, em frente ao número 715.
-por meio do setor competente, para que realize pintura de solo na 
faixa de pedestre na Avenida Getúlio Vargas/Bairro Vila Jardim, em 
frente da EMEB Professora Suleide do Amaral Bueno.
-por meio do setor competente, para que estude a possibilidade 
de ampliar as vagas para pessoas portadores de deficiência em 
nossa cidade.
-por meio do setor competente, para que realize estudos no senti-
do de criar um curso “Primeiro Emprego” para os jovens de nossa 
cidade.
-por meio do setor competente, para que providencie, execute, di-
vulgue os resultados de um Plano Municipal de Prevenção e Com-
bate às queimadas.
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-por meio do setor competente, para que realize limpeza no pas-
seio público coberto de mato na esquina da Rua Amad Massud/
Bairro Colina Verde.
-por meio do setor competente, para que realize limpeza no pas-
seio público coberto de mato na Rua Carmem Dias Faria em frente 
da Consigaz.
-por meio do setor competente, para que realize limpeza no pas-
seio público coberto de mato na Rua Elza Moreira/Bairro Vila Jar-
dim, em frente ao número 170.
-por meio do setor competente, para que providencie limpeza na 
área verde da Rua João Roberto Kenedy/Bairro Paraíso.
-por meio do setor competente, para que em acordo com a legis-
lação vigente, notifique o proprietário do terreno existente na Rua 
José F. Guimarães/Vila Jussara Maria em frente ao número 116, 
para que realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que realize limpeza no pas-
seio público coberto de mato na Rua José F. Guimarães/Bairro Vila 
Jussara Maria, em frente ao número 96.
-por meio do setor competente, para que realize poda na árvore lo-
calizada na Rua José Vicentini/Bairro Alto em frente ao número 155.
-por meio do setor competente, para que providencie a recupera-
ção do leito carroçável da Rua Miguel Chibani/Bairro Paraíso.
-por meio do setor competente, para que realize recapeamento as-
fáltico na Rua Teodoro Colella/Bairro Vila Martins III.
-por meio do setor competente, para que em acordo com a legis-
lação vigente, notifique o proprietário do terreno localizado na Rua 
Tonico Boava/Vila São João em frente ao número 165, para que 
proceda limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que em acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 332/1995, notifique o proprietário do terreno existente na 
Rua XV de novembro/Bairro Vila Jussara Maria, para que realize 
limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com a 
legislação vigente, notifique o proprietário do terreno existente na 
Avenida Getúlio Vargas em frente do Supermercado D. Laura, para 
que realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que em acordo com a legisla-
ção vigente, notifique o proprietário do terreno localizado na Aveni-
da Getúlio Vargas/Bairro Vila Jardim ao lado do numero 593, para 
que realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que em acordo a legislação 
vigente, notifique o proprietário do terreno localizado na Rua Elza 
Moreira/Bairro Vila em frente ao número 42, para que realize limpe-
za e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que em conformidade com 
a legislação vigente, notifique o proprietário do terreno localizado 
na Rua José F. Guimarães/Bairro Vila Jussara Maria em frente ao 
número 253, para que realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, sugiro a viabilização de treinamen-
tos periódicos nas Unidades Escolares do Município, visando pre-
paro de alunos e servidores para ações em possíveis situações de 
emergência e/ou evacuação dos prédios.
-por meio do setor competente, para que interceda junto à Secre-
taria Municipal de Saúde, Segurança e Conselho Tutelar, para que 
seja executada a seguinte medida de interesse público: planejar e 
executar um Fórum Online com os profissionais da Saúde e Segu-
rança, para discutir questões relacionadas à Violência contra Crian-
ças e Adolescentes. Considerando que, com a pandemia do novo 
Coronavírus e as necessidades de medidas de isolamento social 
e confinamento domiciliar, crianças e adolescentes estão sob ris-
co ainda maior de sofrer violência física, sexual e psicológica, de 
acordo com a UNICEF que afirmou que “já acontece violência do-
méstica, as vulnerabilidades aumentam drasticamente nas suas 
várias formas, ou ainda, desde a violência física e psicológica, a 
violência social” sendo necessário reforçar a divulgação de medi-
das de proteção de crianças e adolescentes e orientações de como 
denunciar.

Jairo Alves de Azevedo
-que seja oficiado o órgão competente, para que analise a possi-
bilidade de ser feita a manutenção necessária na quadra do Bairro 
Vera Cruz, localizado na Rua Simão Pedro. Nos braços de luz há 
várias lâmpadas apagadas e bastante fios expostos de forma irre-
gular Pessoas que moram nas proximidades se queixam que por 
conta da escuridão o local fica impossível de transitar e propício 
para maus elementos fazerem o uso de entorpecentes.
-para que através do Departamento competente providencie o con-
serto de um buraco na Av. Lineu Prestes esquina com a Rua Santa 
Catarina, no bairro Água Branca, pois há algum tempo o buraco 
vem causando transtornos para as pessoas que transitam pela 
mesma.
-que seja oficiado o Departamento competente para que providen-
cie a manutenção necessária em toda extensão da Rua Deolinda 

de Almeida Corrêa, no Bairro Distrito Industrial, pois está difícil a 
entrada de veículos para que entre fazer as entregas de mercado-
rias nas indústrias localizadas nas dependências.
-para que seja oficiado o Departamento competente para que pro-
videncie a manutenção necessária em toda extensão da Av. João 
Silvestre, no Bairro Distrito Industrial, pois está difícil a entrada de 
veículos para que entre fazer as entregas de mercadorias nas in-
dústrias localizadas nas dependências.

Roberto Araujo
-para que através do Departamento competente providencie o conser-
to e o nivelamento da pavimentação na Rua Osvaldo Rodrigues Gon-
çalves esquina com a Rua Wilson Sabino de Godoi, local onde devido 
ao desnivelamento do leito carroçável vem provocando o acúmulo de 
águas pluviais e provocando mal cheiro insuportável aos moradores 
das proximidades. Segue em anexo, fotos do citado local.

REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ CRESCENCIO PLENS.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor NABUKO SAITO.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora SEBASTIANA DOS SANTOS 
FONSECA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento do Senhor BENEDITO ROQUE DOMINGUES.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor ISAURO MONTEIRO.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor ADEMAR CLAUDINO NUNES.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora MARIA TEREZA DE ALMEIDA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora NAIR CALVELO DUARTE.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor ANTONIO ROTELLI.

Francisco Barreto de Monte Neto- Presidente
-seja consignado em ata de nossos trabalhos “Votos de Parabeni-
zação” a emissora de rádio “Cidadania Avareense”, mantida pela 
Associação Pró Cidadania Avareense, entidade sem fins lucrativos, 
pelo seu 18º aniversário.

Adalgisa Lopes Ward-1a Secretária
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, 
por meio do setor competente, nos informe sobre a Área Verde 
localizada na Vivenda do Solemar: Qual a razão das máquinas da 
Prefeitura estarem no dia 16 de outubro (sexta-feira) na Área Verde 
de Preservação da Natureza, aonde existem árvores grandes, com 
pinos enormes na Vivenda do Solemar na Represa? Considerando 
que uma moradora da Vivenda do Solemar na Represa questionou 
o fato, a área tem muita grama e quando chove inunda, o local 
está completamente abandonado, segundo relato da moradora que 
questiona à presença da máquina no local, conforme segue: “Á má-
quina chegou pra tirar tudo, pra limpar tudo. Eles disseram que 
tinham ordem para isso. Meu marido e eu não deixamos, ficamos 
desesperados, pois lá forma uma lagoa quando chove, o lugar é 
uma caída toda água da chuva cai lá, pois não tem infra-estrutura. 
Não iremos permitir calados.” Solicito uma explicação, para poder 
responder o questionamento da moradora que enviou fotos e vídeo 
que segue em anexo, pedindo providências.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré e 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social , nos 
responda as seguintes indagações:
1.Quantas famílias foram cadastradas no Programa de distribuição 
de cestas básicas à famílias carentes na Secretaria Municipal do 
Bom Estar Social? 2. Quantas cestas básicas foram entregues aos 
munícipes no ano de 2020 até a presente data? 3.Ficou alguma 
família sem receber esse benefício durante o ano? 4. Se positivo, 
qual o motivo? 5. Existe algum critério ou mudança da entrega das 
cestas em razão da Pandemia e dos altos números de desempre-
gados em nossa cidade? Considerando que, com o alto índice de 
desempregados, tem famílias passando necessidade. Quais ações 
estão sendo tomadas para assistir essas famílias? Justifica-se a 
propositura, pois muitas famílias estão solicitando ajuda na alimen-
tação em razão da atual situação em que estamos vivendo.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de profun-
do pesar pelo falecimento do Senhor Marco Antonio Pires Ward, 
ocorrido em Avaré, no dia 10 de outubro do corrente, fato esse 

que causou grande consternação perante aos familiares e amigos, 
uma vez que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era 
à família aqui radicada. REQUEIRO mais que, do deliberado em 
Plenário seja cientificada a família enlutada, através de sua mãe 
Marília Pires Ward e suas irmãs Marília e Marina e seus filhos José 
Eduardo, Vitor Augusto e Cesar Henrique, na Avenida Prefeito Pau-
lo Araújo Novaes nº 1034 – Bairro Centro, Avaré / SP, transmitin-
do-lhes ao mesmo tempo os sinceros sentimentos de pesar deste 
Legislativo pelo infausto e doloroso acontecimento.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, 
por meio do setor competente nos informe: Existe alguma proposta 
para revitalização da Praça Augusto Alves da Rocha, localizada na 
Rua José Stella/Bairro Colina Verde? Solicito vistoria para que seja 
tomada providências urgente na referida Praça.  Considerando 
que, a Praça encontra-se em péssimo estado, com muito mato, é 
um verdadeiro lixão e necessita de roçada e limpeza urgente.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa 
Silvestre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, para 
que nos informe sobre os seguranças e brigadistas. Quantos segu-
ranças e brigadistas atenderam os bancos e lotéricas no período de 
abril até a presente data para contenção e organização de filas para 
prevenção da proliferação do COVID-19?  Quais as lotéricas e ban-
cos que foram atendidos por esses seguranças e brigadistas nesse 
período elencado acima? Considerando que, vários questionamentos 
foram feitos pelos avareenses sobre os referidos profissionais, para 
organização das filas durante o período da Pandemia COVID-19.

Flavio Eduardo Zandoná-2º Secretário
-votos de parabenização a Associação Beneficente Oncológica 
ABOVA pela organização e realização da CARREATA ROSA que 
aconteceu no dia 17 de outubro de 2020, visando a conscientiza-
ção e prevenção do câncer de mama.
-que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turís-
tica de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, por meio do setor 
competente, para que informe a esta Casa de Leis se a prefeitu-
ra está exigindo o fornecimento e álcool em gel aos usuários de 
transporte público e pacientes que se locomovem em tratamento 
de saúde a outras cidades como Botucatu na Unesp. Que este re-
querimento seja respondido com base no artigo 11, §1º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância 
Turística de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, por meio do 
setor competente, para que informe a esta Casa de Leis se a pre-
feitura está exigindo o fornecimento de álcool em gel aos usuários 
dos banheiros públicos da cidade, como no “lanchodromo”, consi-
derando a volta das atividades do local e da feira da lua.  Que este 
requerimento seja respondido com base no artigo 11, §1º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, por meio do setor competente, 
para que informe a esta Casa de Leis sobre a situação da Rua Professora 
Danúsia D Santi na esquina abaixo da rua Maestro Guirino Dias, local em 
que fica água empossada e que mesmo depois de um serviço da Prefei-
tura o problema permanece, causando transtornos a quem mora no local, 
além de ser foco de criadouro de mosquitos, tornando-se um problema 
de saúde pública. Que este requerimento seja respondido com base no 
artigo 11, §1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
-votos de parabenização a ACIA – Associação Comercial Industrial 
e Agropecuária de Avaré que anunciou na semana passada que 
a Campanha de Natal de 2020 será 100 mil reais distribuídos em 
vales-compras para fomentar o comércio local.

Alessandro Rios Conforti  
-Solicito informações sobre quais foram os procedimentos adota-
dos na época da alteração do nome da Rua Antonio Carlos Dias no 
Bairro Residencial Água Branca I para regularização do código de 
endereçamento Postal (CEP).
- seja oficiado a Gerência da SABESP (Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo), visando em caráter de urgência, 
REALIZAR REPAROS EM SUPOSTO VAZAMENTO DE ÁGUA NA 
RUA PROFESSOR OSCAR VILAÇA ESQUINA DA RUA ANTONIO 
CLAUDIO NO BAIRRO DUILIO GAMBINI.
-solicito informação se é possível DESLOCAR EQUIPE TÉCNICA 
NA PRAÇA DA RUA MAURO SOARES DE OLIVEIRA ESQUINA 
COM A ALAMEDA ANTONIO DUARTE PEREIRA NO BAIRRO 
SANTA ELIZA VISANDO TERMINAR O SERVIÇO INICIADO DE 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADA.
-que seja oficiado a Gerência da SABESP (Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo), visando em caráter de 
urgência, REALIZAR REPAROS EM VAZAMENTO DE ÁGUA NA 
RUA CEARA PRÓXIMO AO NUMERO 1486 NO BAIRRO CEN-
TRO.
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JUSTIFICATIVAS
Antonio Angelo Cicirelli

-que sejam consignados VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZA-
ÇÕES à AREA – Associação Regional de Engenheiros, Arquitetos 
e Agrônomos de Avaré – pela belíssima iniciativa do Projeto ÁREA 
VERDE PÚBLICA, o qual trata-se da implantação de projeto pai-
sagístico conforme a Autorização municipal nº 03/2019. O projeto 
contribui para a arborização e otimização das áreas verdes no mu-
nicípio que, além de preservar a natureza, torna a cidade mais bela 
em suas paisagens e com o ar mais puro.
-considerando o que preconiza a Lei nº 2.140/2017; considerando 
que o artigo 10 dessa lei versa que  que seja oficiado ao Prefeito 
Municipal Joselyr Benedito Costa Silvestre para que, reforçando 
os termos do Ofício SPT nº 35/2020 e demais ofícios enviados 
pelo Conselho Municipal do Plano Diretor, o qual segue anexo ao 
presente, responda a esta Casa de Leis o valor dos citados re-
cursos financeiros arrecadados com a referida Lei, discriminando 
as diferentes arrecadações, seus respectivos valores e indicando 
em qual conta corrente foram depositados, enviando os extratos 
dessa conta. Requeiro ainda, sejam encaminhados a esta Casa 
relatório dos investimentos realizados nas melhorias realizadas na 
Secretaria Municipal da Habitação, conforme determinado no arti-
go retrocitado.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
-seja oficiado ao Sr. Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, para que envie a esta Casa de Leis a documentação 
do processo seletivo realizado para contratação de profissional de 
Farmácia para atuar na Unidade Central de Farmácia recém criada 
pela Prefeitura, bem como a documentação necessária para legali-
zação do funcionamento da referida unidade.

Jairo Alves de Azevedo
-sejam oficiados a Cia Saneamento Básico Est. S Paulo (SABESP), 
localizada na Rua: Anacleto Pires, 1655 - Vila Três Maria, Avaré SP. 
Para que providencie o conserto do bueiro em condições inade-
quadas, localizado na Rua Djalma Noronha defronte ao número 
133, no Bairro Jardim Paulistano. Pois vem causando insatisfação 
aos moradores e pessoas que utilizam dessa via, peço para que a 
empresa citada tenha mais agilidade na execução dos trabalhos 
após a sinalização do local, percebo que em vários locais a mesma 
sinaliza o local com irregularidades assim retardando a manuten-
ção devida.

Marialva Araujo de Souza Biazon
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr Benedito Costa 
Silvestre, para que responda a esta Casa de Leis qual o real motivo 
de a farmácia do Bonsucesso, a qual foi transferida de endereço 
para o centro da cidade na sexta-feira, dia 09/10/2020 e na segun-
da seguinte, 12/10/2020 já havia retornado ao antigo local. Requei-
ro ainda, seja esclarecido qual destino será dado ao prédio locado 
no centro da cidade que iria abrigar a citada farmácia.
-que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Joselyr benedito Costa 
Silvestre, para que determine ao Secretário municipal da Saúde, 
Roslindo Wilson Machado, que o mesmo, através do setor compe-
tente, tendo em vista as inúmeras reclamações de munícipes, es-
tude a possibilidade junto aos médicos plantonistas do atendimento 
de urgência e emergência que seja substituída a expressão “morte 
sem assistência” para “morte por causas desconhecidas” nas de-
clarações de óbito emitidas no Pronto Socorro municipal, posto que 
vem gerando sérios transtornos às famílias dessas pessoas cujo 
óbito acontece em casa e são encaminhados ao OS pelo SAMU ou 
Serviço de Resgate. Tais transtornos, devido à expressão nas de-
clarações retrocitadas, vêm causando, inclusive, dificuldades junto 
às operadoras de seguro de vida, dentre outros.
-considerando a Lei Municipal nº 01/2001; considerando que a refe-
rida lei determina a criação da UFMA – Unidade fiscal do Município 
de Avaré - ; considerando que, com o avanço da nossa cidade para 
a fase amarela em relação às determinações acerca da pandemia 
do Novo Coronavírus, o Camping Municipal foi reaberto para visita-
ção e acampamentos; considerando o aviso afixado no citado local 
cuja foto segue anexa; que seja informado a esta Casa de Leis 
qual é o critério utilizado para a cobrança de tais serviços confor-
me consta da tabela; que sejam encaminhados comprovantes de 
depósitos e/ou cópias dos extratos da conta corrente na qual tais 
valores estão sendo depositados para a prefeitura.

Roberto Araujo
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos “VOTOS DE APLAU-
SOS E PARABENIZAÇÕES” à todos os Professores pela passa-
gem do “Dia do Professor”. Importante destacar que “O Dia do Pro-
fessor no Brasil” é comemorado no dia 15 de outubro, tendo sua 
origem através de um decreto imperial, baixado nesta mesma data 
em 1.827 por D. Pedro I, que criou o Ensino Elementar no Brasil.  

Professor! Educador! Mestre! Sinônimo de sabedoria. Um ato sóli-
do de pensamentos e dizeres que nos reflete os ensinamentos da 
vida. Ser Professor é uma dádiva de Deus. É aquele que caminha 
com o tempo, despertando sabedoria e transmitindo seus conheci-
mentos. Nesta data tão importante, abraçamos todos os Professo-
res com o mais profundo respeito e carinho, reafirmando os nossos 
mais sinceros agradecimentos.  JUSTIFICATIVA:- Como Professor 
que sou, jamais poderia deixar de prestar esta justa homenagem a 
todos nossos educadores que, apesar das dificuldades, lutam com 
honradez dia a dia para que nosso País seja mais justo e sobera-
no. Cientifique-se todas as Unidades Educacionais sediadas em 
Avaré.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento do Senhor PAULO JOSÉ BENTO CORRÊA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento do Senhor REINALDO GONÇALO BERTONI.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor IVO JOSÉ DUARTE.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora MARIA APARECIDA DA SILVA.

 CIRCULAR N º 32/2020-DG
Avaré, 22 de outubro de 2020

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
26/10/2020 - Segunda Feira – às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presiden-
te Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou para a Or-
dem do Dia da Sessão Ordinária de 26 de outubro do corrente ano, 
que tem seu início marcado para as 19h00min, a seguinte matéria: 
1.   PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2020 - Discussão Única 
Autoria: Maioria dos Vereadores
Assunto: Dispõe sobre a revogação da Resolução nº 428/2020 da 
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré e dá outras 
providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Resolução nº 06/2020 e dos Parece-
res do Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
(PARECER CONTRÁRIO)
2. PROJETO DE LEI Nº 95/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá providências. (R$ 279.169,92 - Fundo Municipal da 
Saúde).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 95/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e 
de Finanças, Orçamento e Dir.do Consumidor. 
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração. 

Exmo.(a). Sr. (a)      
Vereador (a)
N E S T A

  AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna pú-
blico a relação das proposituras protocoladas e lidas na Sessão 
Ordinária de 19/10/2020, a saber: 
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolução, 
etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo www.ca-
maraavare.sp.gov.br através do link “proposituras”
1 Projeto de Lei nº 93/2020
Autoria: Ver. Francisco Barreto de Monte Neto
 Altera o § 2º e acrescenta o § 3º no artigo 3º da Lei nº 
1812, de 24 de junho de 2014 e adota outras providências.

2 Projeto de Lei nº 94/2020
Autoria: Prefeito Municipal
Regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administra-
ção Pública Municipal, e dá outras providências.

3 Projeto de Lei nº 95/2020
Autoria: Prefeito Municipal
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica 
e dá providências. (R$ 279.169,92 - Fundo Municipal da Saúde).

 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de peças e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para serviços de manutenção 
de veículos.
Fornecedor: Arpoador Comércio de Produtos Automotivos, Manu-
tenção e Serviços
Empenho(s): 18645/20
Valor: R$ 1.139,60
Avaré, 23 de outubro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de prestação de serviços informatizados de 
Gestão Pública e tal quebra de ordem cronológica se faz necessá-
ria para continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: E&L Produções de Software Ltda.
Empenho(s): 1661/2020
Valor: R$ 2.446,61
Avaré, 23 de outubro de 2020

ADRIANA MOREIRA GOMES
Sec. Mun. de Assist. e Desenv. Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de prestação de serviços informatizados de 
Gestão Pública e tal quebra de ordem cronológica se faz necessá-
ria para continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: E&L Produções de Software Ltda.
Empenho(s): 1647/2020
Valor: R$ 16.369,38
Avaré, 23 de outubro de 2020

ITAMAR DE ARAUJO
Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de prestação de serviços informatizados de 
Gestão Pública e tal quebra de ordem cronológica se faz necessá-
ria para continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: E&L Produções de Software Ltda.
Empenho(s): 1664,1665/2020
Valor: R$ 3.332,92
Avaré, 23 de outubro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de prestação de serviços informatizados de 
Gestão Pública e tal quebra de ordem cronológica se faz necessá-
ria para continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: E&L Produções de Software Ltda.
Empenho(s): 1663/2020
Valor: R$ 5.550,33
Avaré, 23 de outubro de 2020

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de prestação de serviços informatizados de 
Gestão Pública e tal quebra de ordem cronológica se faz necessá-
ria para continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: E&L Produções de Software Ltda.
Empenho(s): 1662/2020
Valor: R$ 5.748,36
Avaré, 23 de outubro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de prestação de serviços informatizados de 
Gestão Pública e tal quebra de ordem cronológica se faz necessá-
ria para continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: E&L Produções de Software Ltda.
Empenho(s): 1648,1649,1650/2020
Valor: R$ 10.399,78
Avaré, 23 de outubro de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de prestação de serviços informatizados de 
Gestão Pública e tal quebra de ordem cronológica se faz necessá-
ria para continuidade dos serviços administrativos.
Fornecedor: E&L Produções de Software Ltda.
Empenho(s): 1651,1652,1653,1654,1655,1656,1657,1658,1659,1
660/2020
Valor: R$ 7.282,80
Avaré, 23 de outubro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço de fornecimento de 3.600 cestas 
básicas, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.
Fornecedor: Delta Distribuidora Comercial Ltda
Empenho(s): 16230/2020
Valor: R$ 72.078,00
Avaré, 23 de outubro de 2020

ADRIANA MOREIRA GOMES
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de contratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte, tratamento adequado e destinação final 
dos resíduos de serviço de saúde e carcaças de animais mortos de 
pequeno porte conforme RDC (resolução de diretoria colegiada) na 
cidade de Avaré, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Fornecedor: Medic Tec Ambiental Ltda Me
Empenho(s): 1473/2020
Valor: R$ 16.343,20
Avaré, 23 de outubro de 2020

JUDÉSIO BORGES
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Aviso de Cancelamento de Sessão

PREGÃO PRESENCIAL nº FREA-002/2020-PP
A Fundação Regional Educacional de Avaré, vem por meio des-
ta informar que a sessão de Pregão Presencial nº FREA-002/
2020-PP, referente a locação de impressoras, marcada para o dia 
22.10.2020 às 14h, foi CANCELADA em razão de necessidade de 
modificações em clausulas do edital. Nova data será informada em 
momento oportuno.
Avaré, 20 de outubro de 2020.

Claudia Regina Carbonera
Presidente/CPL – Frea

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

MINUTA - RESOLUÇÃO CMPD N.º 184/2020
Dispõe sobre a classificação de atividade de Fabricação de Cos-

méticos no anexo 6 da Lei Complementar 213/2016

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária 
realizada em 22 de setembro de 2020, ao que se refere o Processo 
CMPD n.º 337/2019,
CONSIDERANDO o artigo 158, inciso XI;
CONSIDERANDO a inexistência de gradação da atividade estuda-
da no Anexo 6;
CONSIDERANDO que a Vigilância Sanitária Estadual entende que 
indústria caseira artesanal apenas contempla estabelecimentos do 
ramo de alimentos; e
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 14 de 
outubro de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º. Incluir a atividade de Fabricação de Cosméticos, Produto de 
Higiene Pessoal e Perfumaria, com área de produção de até 100 
m², no nível 2, usos de baixo impacto e incomodidade, no anexo 06 
da LC 213/2016. 
Art. 2º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 20 de outubro de 2020.

Paulo Henrique Ciccone 
Presidente

MINUTA - RESOLUÇÃO CMPD N.º 185/2020
Dispõe sobre interpretação do Anexo 2.

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária 
realizada em 05 de fevereiro de 2020, ao que se refere o Processo 
CMPD n.º 334/2019.
Considerando que a área objeto da solicitação está classificada 
como Áreas Institucionais, APPs, Verdes e de Lazer no Anexo II 
da LC 213/2016;
Considerando que o imóvel refere-se a lote particular devidamente 
registrado no cadastro municipal;
Considerando que o processo passou por audiência pública em 14 
de outubro de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º.  Reinterpretar o lote localizado à Rua Antonio Zanluchi, s/n 
- Terras de São José, Cadastro Municipal n.º 5.364.000.000, como 
ZM2 (Zona Mista 2), no Anexo 2 da LC213/2016.
Art. 2º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 20 de outubro de 2020.

Paulo Henrique Ciccone 
Presidente

MINUTA - RESOLUÇÃO CMPD N.º 186/2020
Dispõe sobre interpretação do Anexo 2.

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária 
realizada em 22 de setembro de 2020, ao que se refere o Processo 
CMPD n.º 336/2019.
Considerando que não cabe ao CMPD reconhecer direito adquirido 
ou expedir autorização para construção ou ampliação de empre-
endimento, estando suas competências limitadas ao que dispõe o 
artigo 158 da LC 213/16;
Considerando que a Lei Complementar do Plano Diretor é hierar-
quicamente superior a leis ordinárias;
Considerando que o Zoneamento está inserido no bojo do Plano 
Diretor e está vigente desde a sua aprovação, cabendo a todos os 
órgãos a sua observação;
Considerando que apenas a certidão de uso do solo é o documento 
válido para saber se um determinado uso pode ou não se instalar 
em determinado local, devendo Cartório e outros bancos de dados, 
serem utilizados apenas de forma complementar para quaisquer 
aquisições;
Considerando que a Lei do Plano Diretor classificou os lotes 08, 09, 
14 e 15, bem como os demais lotes “internos” do Jardim América 2, 
como ZR-1 Zona Residencial estritamente unifamiliar; 
Considerando que os lotes 08 e 09, se enquadram em disposição 
transitória, conforme artigo 169 da LC 213/2016, uma vez que o 
Colégio foi aprovado e instalado anteriormente à vigência do pri-
meiro Plano Diretor que instituiu o Zoneamento;
Considerando que muito embora o CMPD entenda que a classifi-
cação ideal para o Bairro Jardim América II seria de ZM-1, tendo 
em vista o encravamento dos lotes internos e acesso precário, há 
um empreendimento já instalado anteriormente a vigência do Plano 
Diretor, enquadrado como disposição transitória, classificado como 
nível 3 de incomodidade e que seu constante funcionamento já im-
pacta de forma permanente os demais imóveis; 
Considerando que o Jardim América 2 é composto de 22 lotes, dos 
quais 04 são de propriedade do Colégio Portinari, e que foi juntado 
aos autos 10 declarações de vizinhos referentes a 10 lotes, porém, 
segundo informação verbal do interessado, as dez declarações se 
referem a 17 lotes dos 18 pertencentes a terceiros;
Considerando que se apresentou também declaração do proprietá-
rio da área remanescente do desmembramento, Jardim América II, 
lote “externo”, confrontante com os lotes 15 e 16;
Considerando que a vizinhança citada anteriormente, declarou, 
através de documento subscrito, que não se opõem à alteração 
do zoneamento para ZM dos lotes 14 e 15 de a modo a permitir a 
ampliação do Colégio Portinari com a construção de uma quadra 
poliesportiva no local;
Considerando que as declarações firmadas pelos vizinhos foram 
aceitas e consideradas pelo princípio da boa fé, apesar de serem 
precárias, já que não possuem reconhecimento de firma, título de 
propriedade e não demonstram entendimento claro dos usos que 
poderão se instalar a partir da classificação como ZM-2, ressalva-
-se assim, que qualquer distorção da verdade é de total respon-
sabilidade do Interessado que fez a utilização de tais documentos 
para a apreciação do caso em tela;
Considerando que a quadra poliesportiva a ser construída nos lotes 
14 e 15 atenderá exclusivamente a necessidade de ampliação do 
Colégio caracterizando-se como sua extensão e parte inseparável 
portanto, não destinada a prática esportiva de terceiros; 
Considerando que a quadra será utilizada apenas em período diur-
no, para aulas de educação física, robótica, ioga e gincana anual 
e não como pátio recreativo, conforme declarado pelo interessado;
Considerando que a construção da quadra poliesportiva não provo-
cará maiores impactos à precária infraestrutura urbana da localida-
de, além dos já consolidados; 
Considerando que há o parecer favorável da PGM e do GTA às 
alterações solicitadas pelo interessado;
Considerando que o estabelecimento de ensino está OBRIGADO 
ao cumprimento de normas do Corpo de Bombeiros como obtenção 
do AVCB, Código de Obras, de legislações específicas da Secre-
taria da Educação, bem como de outras que avaliam as condições 
de funcionamento e segurança de alunos, colaboradores e outros; 
Considerando a recomendação do Ministério Público utilizada 
como subsídio para embasar o pedido, de que resoluções interpre-
tativas não podem inovar a ordem jurídica; e
Considerando que o processo passou por audiência pública em 14 
de outubro de 2020;
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TERMO DE ADOÇÃO
RESOLVE:
Art. 1º: Ratificar que os lotes 08 e 09, do Jardim América II, enqua-
dram-se em disposição transitória, e portanto, não necessitam de 
reclassificação, ficando o pleno funcionamento da escola garantido 
nos termos do artigo 169, da LC 213/16.
Art. 2º: Reclassificar os lotes 14 e 15 do Jardim América II como 
Zona Mista 2 (ZM-2), devendo tal classificação ser incluída no Ane-
xo 2, por meio de alteração e ou revisão da LC 213/16, respeitan-
do-se os dispostos no artigo 100 da Lei Orgânica. 
Art. 3º: Recomendar que a Prefeitura, através de órgão competen-
te, juntamente com o interessado, promova medidas para mitigar 
os impactos gerados pelo trânsito e estacionamento de veículos 
na Rua Irmã Dulce, bem como, garanta proteção e segurança aos 
alunos que desembarcam na Av. Gilberto Filgueiras para se dirigi-
rem ao Colégio;
Art. 4º: Recomendar que a Prefeitura exija que o interessado ado-
te, na medida do possível, recuos de construção para minimizar 
impactos sonoros gerados pelas atividades promovidas na quadra 
poliesportiva e pátio recreativo do Colégio;
Art. 5º: Recomendar que a Prefeitura, através de órgão competen-
te, verifique o cumprimento da Resolução SS-493, de 08 de setem-
bro de 1994, ou outra norma que a suceda, quanto à elaboração 
de projetos de edificação de escolas de 1º e 2º graus no âmbito do 
Estado de São Paulo, visando à segurança e conforto dos alunos.
Art. 6º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 20 de outubro de 2020.

Paulo Henrique Ciccone 
Presidente
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SEC. FAZENDA

Departamento de Fiscalização/ISS

COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO/ISS

NOTIFICAÇÕES:
0967/20 – RUA DJALMA NORONHA – 3.224.015-000 – ACGN – SOM
1129/20 – POUSO DO VALE VERDE – P.019.001-000 – HLSI – SOM 
1130/20 – POUSO DO VALE VERDE – P.019.001-000 – HLSI – SOM 
1153/20 – RUA VICENTE PANCIONI – 4.604.007-000 – MABP – 
MURO/CALÇADA
1158/20 – RUA SÃO FRANCISCO – F.032.005-000 – MDGS – SOM 
1173/20 – AV COSTA AZUL - _.033.003-000 – CADB - SOM 
1176/20 – RUA EUFRATES - _.021.010-000 – ACN - SOM 
1177/20 – RUA SOL NASCENTE – F.002.024-000 – GIMC - SOM 
1178/20 – RUA CARVALHO PINTO – 5.025.011-000 – JB – LIMPEZA
1182/20 – RUA BERTOLI RAGAZINI – 4.375.007-000 – FFPN – LIMPEZA
1192/20 – RUA ORLANDO CRISTOFALO – 5.240.009-000 – JRT – SOM 
1193/20 – RUA VEREADOR LEONELO CONTRUCCI – 3.066.015-
000 – BP – SOM 
1197/20 – RUA ABDALLAH HASPANI – 4.588.015-000 – ZE – SOM
1199/20 – AVENIDA BRASILIA – 5.029.013-000 – APA-E – LIMPEZA
1201/20 – AVENIDA BRASILIA – 5.028.010-000 – APA-E – LIMPEZA
1202/20 – AVENIDA BRASILIA – 5.026.011-000 – IOS – LIMPEZA
1203/20 – RUA CARVALHO PINTO – 5.026.013-000 – APA-E – 
LIMPEZA
1205/20 – RUA BASTILIO OVIDIO TARDIVO – 2.176.027-000 – 
NCM- LIMPEZA
1207/20 – RUA SANTA BARBARA – 5.034.001-000 – MJC – LIMPEZA
1208/20 – RUA JOSÉ DO PATROCINIO – 5.032.008-000 – FHS 
– LIMPEZA
1214/20 – RUA GABRIEL CARROZA – 2.154.029-000 – LC – LIMPEZA
1215/20 – RUA GABRIEL CARROZA – 2.154.028-000 – WC – LIMPEZA
1222/20 – ALAMEDA FRIDA ELZA SCHEUBER – 4.529.039-000 
– RAPL – LIMPEZA
1231/20 – RUA PAULA PINTA – 4.738.027-000 – VVN – PROJETO 
CONSTRUÇÃO 
1232/20 – RUA AMADEU MIRAS – 4.603.001-000 – JOF – LIMPEZA
1234/20 – RUA MIGUEL CHIBANI – 3.272.024-000 – LSS – SOM 
1235/20 – RUA RIO SENA – F.026.012-000 – MOFS – SOM 
1236/20 – RUA FELIX DALCIM – 4.741.009-000 – LK – SOM 
1237/20 – RUA JULIO JACOB DA ROCHA – 4.452.012-000 – JAM – SOM 
1237/20 – RUA SÃO LOURENÇO – F.026.009-000 – FRAM – SOM 
1237/20 – RUA SÃO LOURENÇO – F.026.009-000 – FRAM – SOM 
1238/20 – RUA JOÃO ALVES PORTELINHA – 2.110.019-000 – 
LGE – SOM 
1241/20 – RUA MONACO – 4.257.028-000 – JASO – SOM 
1242/20 – RUA FERNANDO ANTONIO TAMASSIA – 3.164.033-
000 – MPRBO – SOM 
1247/20 – RUA MAESTRO DOMINGOS GUERINO – 4.652.001-
000 – JMH – SOM 
1248/20 – RUA PIAUI – 1.098.008-000 – MCSS – SOM 
1249/20 – RUA WELLIGTON DE PAULA ASSIS – 5.277.019-000 
– LAS – SOM 
1250/20 – RUA WELLIGTON DE PAULA ASSIS – 5.277.019-000 
– LAS – SOM 
1251/20 – RUA DAS CAMELIAS – 4.167.024-000 – MRPO – SOM 
1252/20 - RUA DAS CAMÉLIAS – 4.167.024-000 – MRPO – SOM 
1253/20 – RUA VOLUNTÁRIOS DE AVARÉ – 1.083.038-000 – 
SPFC – SOM 
1255/20 – AVENIDA MAMUD SACRE – 4.458.013-000 – JSO – SOM 
1256/20 – RUA MARIA GABRIELA PEDROSO – 5.322.018-000 – 
CIEM – SOM 
1257/20 – RUA NILSON RAMOS RIGHI – 4.342.043-000 – MALT 
– ENTULHO
1257/20 – RUA JOSÉ MIGUEL PAIXÃO – 3.248.022-000 – SRO – SOM 
1258/20 – RUA MINAS GERAIS – 16.362 – FNFEPP – PROJETO 
1259/20 – RUA CARMEM DIAS FARIA – 14.647 – MSAAM – SERVIÇOS
1260/20 – AVENIDA JOÃO MANOEL FERNANDES – 4.593.042-
000 – LJI – SOM 
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